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conferência on-line 
OS EFEITOS DA PANDEMIA 
NOS ARRENDAMENTOS 
NÃO HABITACIONAIS

Veja no Youtube
https://www.youtube.com/watch?v=SZanbexvH4c&t
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Q&A | Os efeitos da Pandemia nos arrendamentos não habitacionais

DIPlOMAS*
DECRETO-LEI N.º 47344
Diário do Governo n.º 274/1966, Série I de 1966-11-25

Código Civil
https://dre.pt/legislacao-consolidada/-/lc/34509075/view

Artigo 1053.º (Despejo do prédio)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202101101
050/73906693/element/diploma#73906693 

LEI N.º 6/2006
Diário da República n.º 41/2006, Série I-A de 2006-02-27

Novo Regime do Arrendamento Urbano (NRAU)
https://dre.pt/legislacao-consolidada/-/lc/34578375/view

Artigo 10.º (Vicissitudes) 
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/130791225/202101101
053/73803836/element/diploma#73803836

LEI N.º 1-A/2020
Diário da República n.º 56/2020, 3º Suplemento, Série I de 2020-03-19

Medidas excecionais e temporárias de resposta à situação epidemiológica 
provocada pelo coronavírus SARS-CoV-2 e da doença COVID-19
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/131193460/view?p_p_
state=maximized

Artigo 8.º (Regime extraordinário e transitório de proteção dos 
arrendatários)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/151865211/2021011010
53/73932848/element/diploma?p_p_state=maximized

LEI N.º 4-C/2020
Diário da República n.º 68/2020, 3.º Suplemento, Série I de 2020-04-06

Regime excecional para as situações de mora no pagamento da renda 
devida nos termos de contratos de arrendamento urbano habitacional e 
não habitacional, no âmbito da pandemia COVID-19
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/134776325/
view?w=2020-10-12

* A presente compilação não pretende ser exaustiva e não prescinde a consulta destes e de outros textos 
legais publicados em Diário da República, disponíveis em https://dre.pt.

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202101101050/73906693/element/diploma#73906693
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/147103599/202101101050/73906693/element/diploma#73906693
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/130791225/202101101053/73803836/element/diploma#73803836
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/130791225/202101101053/73803836/element/diploma#73803836
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/151865211/202101101053/73932848/element/diploma?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/151865211/202101101053/73932848/element/diploma?p_p_state=maximized
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/134776325/view?w=2020-10-12
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/134776325/view?w=2020-10-12
https://dre.pt
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Artigo 6.º (Deveres de informação)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/151865209/202101101
801/73937263/diploma/indice?p_p_state=maximized 

Artigo 7.º (Quebra de rendimentos dos arrendatários não habitacionais)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/151865209/202101101
801/73937265/element/diploma?p_p_state=maximized#73937265 

Artigo 8.º (Diferimento de rendas de contratos de arrendamento não 
habitacionais)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/151865209/202101101
801/73937266/element/diploma?p_p_state=maximized 

Artigo 9.º (Cessação do contrato ou outras penalidades)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/151865209/202101101
801/73937270/element/diploma?p_p_state=maximized 

Artigo 10.º (Outras formas contratuais)
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/151865209/202101101
801/73937271/element/diploma?p_p_state=maximized 

LEI N.º 17/2020
Diário da República n.º 105/2020, Série I de 2020-05-29

Altera o regime excecional para as situações de mora no pagamento 
da renda devida nos termos de contratos de arrendamento urbano 
habitacional e não habitacional, no âmbito da pandemia COVID-19, 
procedendo à primeira alteração à Lei n.º 4-C/2020, de 6 de abril
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/134762424/details/normal?p_p_
auth=u7t9jYCG

Artigo 2.º (Alteração à Lei n.º 4-C/2020, de 6 de abril)
Artigo 7.º, als. a) e b)
Artigo 8.º, n.os 2, 3, 4 e 5
Artigo 9.º, n.º 1
Artigo 10.º (epígrafe) 
Artigo 12.º, n.os 2 e 3
Artigo 14.º, n.º 2

LEI N.º 27-A/2020
Diário da República n.º 143/2020, 1º Suplemento, Série I de 2020-07-24

Procede à segunda alteração à Lei n.º 2/2020, de 31 de março (Orçamento 
do Estado para 2020), e à alteração de diversos diplomas
https://dre.pt/pesquisa/-/search/138762310/details/maximized

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/151865209/202101101801/73937263/diploma/indice?p_p_state=maximized 
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/151865209/202101101801/73937263/diploma/indice?p_p_state=maximized 
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/151865209/202101101801/73937265/element/diploma?p_p_state=maximized#73937265 
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/151865209/202101101801/73937265/element/diploma?p_p_state=maximized#73937265 
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/151865209/202101101801/73937266/element/diploma?p_p_state=maximized 
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/151865209/202101101801/73937266/element/diploma?p_p_state=maximized 
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/151865209/202101101801/73937270/element/diploma?p_p_state=maximized 
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/151865209/202101101801/73937270/element/diploma?p_p_state=maximized 
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/151865209/202101101801/73937271/element/diploma?p_p_state=maximized 
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/151865209/202101101801/73937271/element/diploma?p_p_state=maximized 






































• Obrigado pela vossa atenção
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QuESTõES**
https://www.youtube.com/watch?v=SZanbexvH4c&t

Questão 1
“Tenho duas questões:
1. As alíneas do artigo 8.º, número 1, na alteração introduzida pela Lei n.º 
45/2020, são cumulativas, isto é, por exemplo, o arrendatário pode diferir 
o pagamento das rendas durante os meses em que o seu estabelecimento 
esteve encerrado (alínea b) e das rendas relativas aos três meses subsequentes 
a esse período (alínea c) ou o arrendatário só pode recorrer a uma das alíneas 
em exclusivo?
2. A comunicação exigida pelo artigo 8.º-A, aditado pela Lei n.º 45/2020, 
aplica-se às rendas que se venceram antes de julho de 2020 ou apenas às que 
se venceram a partir de 1 de julho de 2020? Ou seja, este artigo 8.º-A aplica-
se às rendas que se começaram a vencer logo a partir de 1 de abril, mesmo 
atendendo a que a Lei n.º 4-C/2020, na sua redação inicial, não previa qualquer 
obrigação de comunicação, ou não?”

RESPOStA
51:43 a 55:19
https://www.youtube.com/watch?v=SZanBExvH4c&t#t=51m43s

Questão 2
“A suspensão das ações de despejo aplica-se aos casos em que o fundamento 
resolutivo nada tem que ver com a pandemia? Exemplo: prossecução de 
atividade ilícita.”

RESPOStA
56:05 a 58:00 
https://www.youtube.com/watch?v=SZanBExvH4c&t#t=56m05s

** Na presente compilação transcrevem-se, sem revisão, as questões colocadas pelos advogados aos 
oradores relativamente a cada temática.
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